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DESPACHO N. 81/2022  
 

  

Determino, no exercício da competência própria que me é conferida pela alínea a), 

do n.º 2, do art.º 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação, a concessão de Tolerância de Ponto aos trabalhadores da 

Câmara Municipal de Celorico da Beira, no dia 02 de dezembro de 2022; 

Que sejam assegurados os serviços essenciais ao cumprimento do interesse 

público, durante o período acima referido; 

Que este Despacho seja divulgado junto dos trabalhadores da autarquia e na 

página da Internet do Município. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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